
Rio Grande do Norte , 14 de Outubro de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XII | Nº 2377 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    112 

Apodi/RN, em 09 de outubro de 2020. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:54A33C5F 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020. 

 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2020, publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 15/09/2020, processo administrativo n.º 08090002/2020, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a Contratação de empresa especializado no fornecimentos de Medicamentos para 
Farmácia Básica, para suprir as necessidades dos pacientes carentes do Município de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). anexo do edital de Pregão nº 024/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
PREÇOS REGISTRADOS: 
  
918 - RDF-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (12.305.387/0001-73) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 
1 7608 - Acido Acetilsalicilico 100mg COMPRIMIDO BRASTERAPICA 50.000 0,03 1.500,00 

2 7609 - Acido Fólico 5mg COMPRIMIDO NATULAB 60.000 0,03 1.800,00 

8 7617 - Amoxicilina + clavulonato de potássio 50mg/ml + 12,5mg/ml FR GERMED 1.000 8,00 8.000,00 

9 7618 - Amoxicilina + clavulonato de potassio 500mg + 125mg COMPRIMIDO GERMED 10.000 0,90 9.000,00 

12 7619 - Atenolol 50mg COMPRIMIDO GERMED 60.000 0,05 3.000,00 

16 7625 - Benzoilmetronidazol 40mg/ml FR NATULAB 300 4,49 1.347,00 

17 7632 - Captopril 25mg COMPRIMIDO GLOBO 60.000 0,03 1.800,00 

18 7634 - Carvedilol 3,125mg COMPRIMIDO NOVA QUIMICA 10.000 0,09 900,00 

19 7635 - Carvedilol 6,25mg COMPRIMIDO NOVA QUIMICA 10.000 0,10 1.000,00 

20 7636 - Carvedilol 12,5mg COMPRIMIDO NOVA QUIMICA 10.000 0,11 1.100,00 

22 7638 - Cefalexina 500mg CÁPSULA ABL 60.000 0,33 19.800,00 

25 7647 - Cloridrato de lidocaína gel 2% BISNAGA PHARLAB 1.000 2,37 2.370,00 

29 7661 - Cloridrato de ranitidina 150mg COMPRIMIDO GEOLAB 5.000 0,42 2.100,00 

30 11447 - Cloridrato de ranitidina 15ml/ml FR GERMED 1.200 8,76 10.512,00 

35 7672 - Dipirona 500mg/ml sol oral FR NATULAB 6.000 0,90 5.400,00 

36 7673 - Dipirona 500mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 10.000 0,08 800,00 

37 7675 - Espironolactona 25mg COMPRIMIDO GERMED 50.000 0,13 6.500,00 

42 7687 - Furosemida 40mg AMPOLA GEOLAB 12.000 0,08 960,00 

44 7693 - Hidroclorotiazida 25mg COMPRIMIDO MEDQUIMICA 60.000 0,02 1.200,00 

45 7694 - Hidroclorotiazida 50mg COMPRIMIDO PHARLAB 30.000 0,05 1.500,00 

48 7697 - Ibuprofeno 600mg COMPRIMIDO PRATI DONADUZZI 30.000 0,17 5.100,00 

51 7701 - Levotiroxina sódica 25mcg COMPRIMIDO MERK 3.000 0,19 570,00 

52 7702 - Levotiroxina sódica 50mcg COMPRIMIDO MERK 3.000 0,19 570,00 

53 7703 - Levotiroxina sódica 100mcg COMPRIMIDO MERK 3.000 0,19 570,00 

56 7706 - Losartana potassica 50mg COMPRIMIDO GEOLAB 60.000 0,08 4.800,00 

57 7707 - Maleato de Dexclorfeniramina 2mg COMPRIMIDO GERMED 3.000 0,09 270,00 

61 7716 - Metildopa 250mg COMPRIMIDO SANVAL 12.000 0,37 4.440,00 

62 213 - METILDOPA 500MG COMPRIMIDO SANVAL 12.000 0,80 9.600,00 

65 7718 - Metronidazol 250mg COMPRIMIDO PRATTI DONADUZI 12.000 0,10 1.200,00 

67 215 - NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO GEOLAB 6.000 0,15 900,00 

68 7724 - Nistatina 100.000Ul/ml Sol Oral FRASCO GEOLAB 120 3,10 372,00 

69 7725 - Nistatina Creme Vaginal BISNAGA PRATTI DONADUZI 1.000 3,30 3.300,00 

70 7727 - Nitrato de Miconazol 2% Creme Vaginal BISNAGA GEOLAB 1.000 4,50 4.500,00 

74 7733 - Paracetamol 500mg COMPRIMIDO PRATTI DONADUZI 6.000 0,08 480,00 

75 7734 - Paracetamol 200mg/ml Gotas FRASCO NATULAB 1.500 0,64 960,00 

81 7739 - Sinvastatina 20mg COMPRIMIDO GLOBO 20.000 0,05 1.000,00 

82 7740 - Sinvastatina 40mg COMPRIMIDO MULTILAB 20.000 0,10 2.000,00 

83 7745 - Sulfadiazina de Prata 10mg/g Creme BISNAGA PRATTI DONADUZI 1.000 3,35 3.350,00 

86 7748 - Sulfato de Salbutamol Xarope FRASCO NATULAB 300 0,25 75,00 

88 7749 - Sulfato Ferroso 40mg COMPRIMIDO NATULAB 50.000 0,03 1.500,00 

Total (R$): 126.146,00 

  
4526 - PDL EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA (24.507.376/0001-55) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 
32 7666 - Dexametasona 4mg COMPRIMIDO MANIPULART 6.000 0,23 1.380,00 

Total (R$): 1.380,00 
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4528 - PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA (01.722.296/0001-17) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 
54 7704 - Loratadina 10mg COMPRIMIDO VITAMEDIC 3.000 0,18 540,00 

55 7705 - Loratadina 1mg/ml FR MARIOL 300 2,90 870,00 

66 7719 - Metronidazol 400mg COMPRIMIDO LEGRAND 12.000 0,25 3.000,00 

Total (R$): 4.410,00 

  
890 - PHOSPODONT LTDA (04.451.626/0001-75) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 
15 7622 - Azitromicina 500mg COMPRIMIDO PHARLAB 60.000 1,56 93.600,00 

31 7665 - Dexametasona 1mg/g creme BISNAGA PRATI DONADUZZI 1.000 1,22 1.220,00 

38 7676 - Espironolactona 100mg COMPRIMIDO EMS LTDA 5.000 0,53 2.650,00 

40 7682 - Fluconazol 150mg COMPRIMIDO MEDQUIMICA 3.000 0,41 1.230,00 

80 
7738 - Secnidazol 1g 
, COMPRIMIDO PHARLAB 5.000 0,64 3.200,00 

Total (R$): 101.900,00 

  
4306 - TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (32.364.822/0001-48) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 
4 7612 - Alendronato de sódio 70mg COMPRIMIDO CELLERA 5.000 0,29 1.450,00 

Total (R$): 1.450,00 

  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
  
VALIDADE DA ATA. 
  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
  
Apodi RN, 07 de outubro de 2020. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal Pelo órgão executor. 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal de Saúde – Pelo órgão participante da Contratante. 
  
RDF-Distribuidora De Produtos Para Saúde LTDA. 
CNPJ: 12.305.387/0001-73. 
Rep. Por: 
SIDNEY CARLOS DE MELO, 
CPF: 785.484.544-15. 
Fornecedor 1. 
  
Phospodont LTDA, 
CNPJ: 04.451.626/0001-75.. 
Rep. Por: 
ANA MARIA PINHEIRO FERREIRA, 
CPF: 413.273.304-15. 
Fornecedor 2. 
  
Panorama Comercio De Produtos Medicos E Farmaceuticos LTDA 
CNPJ: 01.722.296/0001-17 
Rep. Por: 
JOSÉ D’ALMEIDA  
CPF nº 201.474.223-53. 
Fornecedor 7. 
  
PDL Empreendimentos Farmaceuticos LTDA 
CNPJ: 24.507.376/0001-55,. 
Rep. Por: 
VANESSA FERNANDA DOMINGUEZ DE VERA GOMES, 
CPF: 972.336.500-63. 
Fornecedor 8. 
  
Terra Sul Comercio De Medicamentos LTDA 
CNPJ: 32.364.822/0001-48 
Rep. Por: 
MARIA FERRARI SPAZZINI, 
CPF: 883.741.060-34. 
Fornecedor 10. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:5FEEBE08 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020. 

 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2020, publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 22/09/2020, processo administrativo n.º 01090001/2020, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento de Material de 
Higiene e Limpeza, para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). 
anexo do edital de Pregão nº 025/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  


